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LEI Nº 976/2000 

 

 

ORÇA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 

2.001 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS - SAAE 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, por seus 

legítimos representantes na Câmara aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - A Receita do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lajinha-MG, 

para o exercício financeiro de 2.001, é estimada em R$276.000,00 (duzentos e setenta e 

seis mil reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas 

correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, mediante o seguinte 

desdobramento:   

 

  

RECEITA VALOR VALOR 

RECEITAS CORRENTES 

 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA INDUSTRIAL 

TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS 

CORRENTES 

 

RECEITAS DE CAPITAL 

 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Transferências de Capital 

 

                  

                1.000,00 

             179.000,00 

               10.000,00 

              72.500,00 

 

 

           

                     500,00 

                  1.000,00 

                12.000,00 

                 262.500,00 

 

 

 

 

                 

 

                 13.500,00 

Total  receitas estimadas                  276.000,00 

 

 

 Art. 2º - A Despesa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lajinha-MG, 

para o exercício de 2001 fica igualmente em R$276.000,00 (duzentos e setenta e seis 

mil reais), e será realizada de acordo com a seguinte discriminação por Funções do 

Governo e por Unidades Orçamentárias: 
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POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

 

02 – Judiciária 

03 – Administração e Planejamento 

13 – Saúde e Saneamento 

15 – Assistência e Previdência 

99 – Reserva de Contingência 

 

 

                                                        3.000,00 

                                                           560,00 

                                                   169.500,00 

                                                      42.000,00 

                                                        5.000,00 

    T O T A L                                                      276.000,00 

 

 

 

 

DESPESAS POR ÓRGÃOS  

 

ESPECIFICAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA     

ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

SAÚDE E SANEAMENTO 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

   

VALOR 

                                  

42.500,00 

                                    

3.000,00 

                                 

56..000,00 

                                

169.500,00 

                                    

5.000,00 

   T O T A L                                  

276.000,00 

 

 

POR CATEGORIA ECONÔMICA 
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ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES                                                                                       

246.000,00 

DESPESAS DE CUSTEIO                                                  229.500,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                    16.500,00 

 

DESPESAS DE CAPITAL                                                                                          

25.000,00   

 

INVESTIMENTOS                                                                15.000,00 

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL                                       10.000,00      

                                                                         

 

 

 

 

 Art. 3º - Fica o SAAE/LAJ. Serviço Autônomo de Água e esgoto autorizado a:  

 

a) Realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Estimada, nos 

termos do artigo 165, parágrafo 8º e 167 da Constituição Federal, 

artigo 157, parágrafo 3º da Constituição Estadual; 

 

b) Abrir créditos suplementares para reforçar as dotações do orçamento 

vigente que se tornarem insuficientes até o limite de 80% (oitenta por 

cento) da Despesa fixada nesta Lei, nos termos ao Art. 43, da Lei 

Federal 4.320/64;   

 

c) Anular parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento  como 

recursos à abertura de créditos adicionais, valendo-se também para o 

mesmo fim, do excesso de arrecadação se houver; 

 

d) Fazer nos termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal a 

transposição e remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de 

atender alterações estruturais e/ou funcionais da administração.  

 

Art. 4º - A importância de excesso  de  arrecadação  verificada  sobre o  
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total da receita estimada, pelas consignações em que se verificarem tais excessos, 

também como recurso à abertura de créditos adicionais visando equilíbrio entre Receitas 

e Despesas. 

 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário esta lei entra em vigor a partir 

de 1º de janeiro de 2.001. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DOIS MIL. (06-12-2000) 

 

 

 

Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

  Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 22-12-2000, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 
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         At. Legislativo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
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